
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA

COMISSÃO SUPERIOR DE PESQUISA

RESOLUÇÃO Nº 5, DE 29 DE MAIO DE 2015RESOLUÇÃO Nº 5, DE 29 DE MAIO DE 2015

Designa os membros do Comitê Permanente Local de Iniciação
Cien fica (CLIC) da Universidade Federal da Integração La no-
Americana .

A Comissão Superior de Pesquisa da Universidade Federal da Integração Latino-Americana (UNILA)A Comissão Superior de Pesquisa da Universidade Federal da Integração Latino-Americana (UNILA), no uso de suas atribuições regimentais que lhe são
conferidas, considerando o disposto no art. 6º, inciso VI do Regimento da Comissão Superior de Pesquisa (COSUP), e o que consta no Regimento Interno
do CLIC.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os membros do Comitê Permanente Local de Iniciação Científica – CLIC, conforme art. 4º de seu Regimento Interno:
§ 1º Presidente:
Cleto Kaveski Peres, siape nº 2886303.
§ 2º Representantes da Comunidade Acadêmica:
I. Da representação dos Técnico-Administrativos em Educação:
a) Berenice Schelbauer do Prado, titular, siape nº 1959846.
II. Da representação Docente:
a) Gláucia Maria Dalfre, titular, siape nº 2957546.
III. Da representação Discente:
a) Luiza Tesser Donida, titular;
b) José Eduardo Vera Macaya, suplente. 
§ 3º Das representações das Unidades Acadêmicas:
I. Do Instituto Latino Americano de Arte, Cultura e História (ILAACH):
a) Gabriel Sampaio Souza Lima Rezende, siape nº 2035581, titular;
b) Dinaldo Sepulveda Almendra Filho, siape nº 2086741, suplente.
II. Do Instituto Latino Americano de Economia, Sociedade e Política (ILAESP):
a) Silvina Mercedes Irusta, Siape nº 2128670, titular;
b) Não houve indicação de suplente.
III. Do Instituto Latino Americano de Tecnologia, Infraestrutura e Território (ILATIT): a) Luis Evelio Garcia Acevedo, siape nº 1965331, titular;
b) Edna Possan, Siape nº 1747524, suplente.
IV. Do Instituto Latino Americano de Ciências da Vida e da Natureza (ILACVN):
a) Marcelo Gonçalves Honnicke, Siape nº 1571891, titular;
b) Michel Varajão Garey, Siape nº 2035583, suplente.
§ 4º Coordenação Institucional de Iniciação Científica (membro nato).

Art. 2º O mandato dos membros acima designados encerra-se em 10 de julho 2016.
Art. 2º O mandato dos membros acima designados encerra-se em 30 de novembro de 2015. (Alterado pela Resolução nº 2/2015/Cosup)

Art. 3º Revoga-se a Resolução COSUP nº 05/2014 de 11 de julho de 2014 .

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Fernando César Vieira Zanella
Presidente da Comissão Superior de Pesquisa

Observações:Observações:

Alterada pela Resolução nº 2/2015/Cosup (Ad Referendum)
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